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Projeto de Lei

Declara o Museu de Histéria Natural de Taubaté
Doutor Herculano Alvarenga (MHNT), localizado no
Municipio de Taubaté, como Patriménio Cultural
Imaterial do Estado de S&o Paulo, e d& outras
providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO DECRETA:

Artigo 1° — Fica declarado Patrimdnio Cultural Imaterial do Estado de S&do Paulo o Museu de Histéria
Natural de Taubaté Doutor Herculano Alvarenga (MHNT), situado no Municipio de Taubaté, em razéo de
sua inestimavel relevancia histérica, cientifica, educativa e cultural para o Estado, para o Brasil e para a
comunidade cientifica nacional e internacional.

Artigo 2° — O reconhecimento de que trata esta Lei tem por objetivo preservar, valorizar e promover a
continuidade das atividades cientificas, educativas e culturais desenvolvidas pelo Museu, bem como
assegurar apoio institucional e a protecao de seu acervo e de suas praticas de divulgagao cientifica e
ambiental.

Artigo 3° — O Poder Executivo podera, por meio dos 6rgdos competentes, firmar convénios, parcerias e
termos de cooperagdo com o Municipio de Taubaté, universidades, entidades culturais e instituigbes de
pesquisa, com a finalidade de garantir a manutengao, ampliacdo e modernizagdo do Museu de Historia
Natural de Taubaté Doutor Herculano Alvarenga.

Artigo 4° — As eventuais despesas decorrentes da execugéo de agdes relacionadas ao reconhecimento
de que trata esta Lei correrdo a conta de dotagdes orgamentarias préprias, consignadas nos orgamentos
dos 6rgaos competentes, suplementadas se necessario, observada a legislagéo financeira e orgamentaria
vigente.

Artigo 5° — O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de
sua publicagao.

Artigo 5° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
JUSTIFICATIVA

A ideia da criagdo do Museu de Histéria Natural de Taubaté Doutor Herculano Alvarenga (MHNT) surgiu
algumas décadas antes de sua inauguragao.

Entre os anos de 1976 e 1978, o pesquisador taubateano Dr. Herculano Marcos Ferraz de Alvarenga, um
dos mais respeitados paleontélogos brasileiros, descobriu, restaurou e estudou o esqueleto quase
completo de uma gigantesca ave fossil encontrada na regido do Vale do Paraiba.

Apos detalhada analise cientifica, a espécie foi batizada como Paraphysornis brasiliensis, uma ave
carnivora com quase dois metros de altura, que viveu na regido ha aproximadamente 23 milhées de anos.

Essa descoberta tornou-se o marco fundador de uma das mais notaveis instituicdes cientificas do pais.
Em 27 de novembro de 2000, com o apoio de amigos, pesquisadores e colaboradores, o Dr. Herculano
Alvarenga criou a Fundagéo de Apoio a Ciéncia e Natureza (FUNAT), a qual doou integralmente seu
acervo, com o proposito de fundar o Museu de Histéria Natural de Taubaté.

Com o apoio da Prefeitura Municipal de Taubaté, o Museu foi oficialmente inaugurado em 2 de julho de
2004, em sede adequada, dotada de estrutura para expansao e visitagado publica.

O Paraphysornis brasiliensis, simbolo oficial do Museu, representa a forga da ciéncia paulista e o
potencial do Vale do Paraiba como referéncia mundial em paleontologia.
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Atualmente, o Museu de Histéria Natural de Taubaté Doutor Herculano Alvarenga abriga mais de 17 mil
itens em seu acervo, entre fésseis originais, réplicas de animais pré-histéricos, espécimes da fauna e flora
brasileiras e colegdes cientificas de valor inestimavel.

O MHNT integra a Trilha dos Dinossauros do Estado de Sao Paulo, rede oficial de instituicbes
paleontolégicas que conecta sitios fossiliferos, museus e centros de pesquisa do Vale do Paraiba e
regides adjacentes, promovendo o turismo cientifico, a educagdo ambiental e a valorizagdo do patrimoénio
natural paulista.

Sua relevancia extrapola as fronteiras nacionais, sendo reconhecida por cientistas e universidades de
diversos paises, que realizam pesquisas presenciais e remotas a partir do acervo e dos registros
cientificos do Museu, evidenciando seu reconhecimento internacional.

Essa dimenséo global consolida o MHNT como importante centro de convergéncia cientifica, contribuindo
para o intercAmbio de conhecimento e para a projecao da ciéncia brasileira no cenario internacional.

O Museu possui histérico consistente de estudos cientificos, especialmente dedicados aos fosseis da
formacéo lacustre da Bacia de Taubaté. Com mais de duas décadas de atuagéo, dispbe de condigcbes
técnicas e estruturais adequadas para a salvaguarda, curadoria e conservagao do material fossilifero da
regido, assegurando a preservacgao e a valorizagdo desse patriménio natural de elevada importancia
cientifica.

Trata-se, portanto, de um patriménio imaterial vivo, que reune ciéncia, histéria, educacao e cidadania
ambiental, desempenhando papel essencial na formagédo de criangas, jovens, professores e
pesquisadores.

Reconhecé-lo como Patrimonio Cultural Imaterial do Estado de Sao Paulo significa garantir sua
preservagao, valorizagdo e continuidade, reafirmando o compromisso do Estado com a ciéncia, a cultura,
a memoria ambiental e a transparéncia na protegao de bens de interesse publico coletivo.

Luiz Claudio Marcolino - PT
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